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Mateus Aldin Martins

De: atendimento_fanp <atendimento_fanp@anp.gov.br>

Enviado em: sexta-feira, 8 de março de 2019 17:22

Para: Mateus Aldin Martins

Assunto: Resposta manifestação:  409870  Fale conosco 

Anexos: 201938154432.xlsx

Atenção:  
Favor não responder esta mensagem, pois, por questões técnicas, seu e-mail não será recebido 
pela  Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis.  
Para se comunicar novamente com a ANP, acesse o endereço acesse o endereço 
http://www.anp.gov.br/wwwanp/fale-conosco ou ligue para 0800 970 0267. 
 
 
   
Endereço eletrônico: mateusa@tce.rj.gov.br  
 
 
 
Número do Atendimento: 409870 
 
 
 
Mensagem recebida: Sou servidor do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e preciso saber 
quando foi efetivado o primeiro repasse de Royalties referente ao campo de Mero ao Estado do Rio de 
Janeiro e aos respectivos municípios tendo em vista a obrigatoriedade desses recursos terem que ser 
aplicados na Saúde e na Educação. Solicito ainda quanto foi repassado ao Estado do Rio de Janeiro no 
ano de 2018 referente ao campo de MERO. Desde Já agradeço a atenção. Att. Mateus Aldin Martins 
Coordenador Geral – 3ª CAC 3ª Coordenadoria de Auditoria de Contas Subsecretaria de Auditoria e 
Controle da Gestão e da Receita - SSR TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Endereço: Praça da República, 70 - 7º Andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20.211-351 
Telefone: (21) 3231-4246. 
 
 
 
Prezado(a) Senhor (a) Mateus Aldin Martins, 
 
 
 
Em atendimento a sua manifestação, informamos  que o repasse dos Royalties do Campo de Mero 
para o Rio de Janeiro foi iniciado em 27 de novembro de 2018. Conforme solicitado, segue anexa uma 
planilha com o detalhamento dos valores recebidos pelo Estado do Rio de Janeiro e seus respectivos 
municípios. 
 
 
 
Gostaríamos de reiterar que estamos ao dispor para qualquer informação adicional, seja através do 
"Fale com a ANP", desta Agência, disponível em nosso site www.anp.gov.br , ou na Central de 
Atendimento /ANP:  0800 970 0267. 
 
 
 
Atenciosamente, 
Centro de Relações com o Consumidor - CRC / ANP 
ABarros 
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Mateus Aldin Martins

De: atendimento_fanp <atendimento_fanp@anp.gov.br>

Enviado em: quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019 18:37

Para: Mateus Aldin Martins

Assunto: Resposta manifestação: 409446 

Atenção:  
Favor não responder esta mensagem, pois, por questões técnicas, seu e-mail não será recebido 
pela  Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis.  
Para se comunicar novamente com a ANP, acesse o endereço acesse o endereço 
http://www.anp.gov.br/wwwanp/fale-conosco ou ligue para 0800 970 0267. 
 
    
Prezado (a) Senhor (a) Mateus, 
   
 
Em atendimento a sua manifestação, informamos que a Lei nº 12.858, de 9/9/2013, dispôs sobre a 
destinação para as áreas de educação e saúde de parcela da participação no resultado ou da 
compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural. Nos termos do estabelecido no 
inciso II, art. 2°, da Lei nº 12.858/2013, devem ser destinados exclusivamente para a área de 
educação pública e saúde as receitas dos estados e municípios provenientes dos royalties e da 
participação especial, relativas a contratos celebrados a partir de 3 de dezembro de 2012, quando a 
lavra ocorrer em plataforma continental, no mar territorial ou na zona econômica exclusiva. Tendo o 
campo de Mero contrato assinado em 2013, todos os recursos de royalties desse campo distribuídos 
aos estados e municípios devem ser aplicados em educação e saúde.  
 
 
Gostaríamos de reiterar que estamos ao dispor para qualquer informação adicional, seja através do 
"Fale com a ANP", desta Agência, disponível em nosso site www.anp.gov.br , ou na Central de 
Atendimento /ANP:  0800 970 0267. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
Centro de Relações com o Consumidor - CRC / ANP 
ENezi 





BENEFICIÁRIO Acumulado em 2018 (R$)

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 90.621.777,30                                 

MUNICÍPIOS (RJ) BENEFICIÁRIOS Acumulado em 2018 (R$)

ANGRA DOS REIS-RJ 2.177.104,60                                   

APERIBE-RJ 129.606,23                                      

ARARUAMA-RJ 23.107.635,78                                 

ARMACAO DOS BUZIOS-RJ 772.465,14                                      

ARRAIAL DO CABO-RJ 16.624.776,96                                 

BARRA DO PIRAI-RJ 222.182,11                                      

BARRA MANSA-RJ 267.768,89                                      

BELFORD ROXO-RJ 246.869,01                                      

BOM JARDIM-RJ 166.636,58                                      

BOM JESUS DO ITABAPOANA-RJ 178.980,03                                      

CABO FRIO-RJ 1.005.160,48                                   

CACHOEIRAS DE MACACU-RJ 446.136,61                                      

CAMBUCI-RJ 141.949,68                                      

CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ 1.026.217,14                                   

CANTAGALO-RJ 154.293,13                                      

CARAPEBUS-RJ 552.838,26                                      

CARDOSO MOREIRA-RJ 135.777,96                                      

CARMO-RJ 148.121,41                                      

CASIMIRO DE ABREU-RJ 728.741,35                                      

CONCEICAO DE MACABU-RJ 160.464,86                                      

CORDEIRO-RJ 160.464,86                                      

DUAS BARRAS-RJ 129.606,23                                      

DUQUE DE CAXIAS-RJ 1.318.259,67                                   

ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN-RJ 135.777,96                                      

GUAPIMIRIM-RJ 619.255,53                                      

IGUABA GRANDE-RJ 160.464,86                                      

ITABORAI-RJ 387.993,14                                      

ITAGUAI-RJ 929.773,44                                      

ITALVA-RJ 141.949,68                                      

ITAOCARA-RJ 160.464,86                                      

ITAPERUNA-RJ 222.182,11                                      

ITATIAIA-RJ 172.808,31                                      

JAPERI-RJ 334.029,16                                      

LAJE DO MURIAE-RJ 123.434,51                                      

MACAE-RJ 8.587.076,43                                   

MACUCO-RJ 123.434,51                                      

MAGE-RJ 656.969,59                                      

MANGARATIBA-RJ 972.477,21                                      

MARICA-RJ 954.902,46                                      

MENDES-RJ 148.121,41                                      

MESQUITA-RJ 246.869,01                                      

MIGUEL PEREIRA-RJ 362.486,00                                      

MIRACEMA-RJ 166.636,58                                      

NATIVIDADE-RJ 141.949,68                                      





NILOPOLIS-RJ 246.869,01                                      

NITEROI-RJ 1.146.284,61                                   

NOVA FRIBURGO-RJ 246.869,01                                      

NOVA IGUACU-RJ 557.670,77                                      

PARACAMBI-RJ 209.251,90                                      

PARATI-RJ 1.541.195,81                                   

PATY DO ALFERES-RJ 376.427,77                                      

PETROPOLIS-RJ 246.869,01                                      

PINHEIRAL-RJ 160.464,86                                      

PIRAI-RJ 186.515,05                                      

PORCIUNCULA-RJ 148.121,41                                      

PORTO REAL-RJ 148.121,41                                      

QUATIS-RJ 135.777,96                                      

QUEIMADOS-RJ 240.697,29                                      

QUISSAMA-RJ 653.354,31                                      

RESENDE-RJ 259.729,25                                      

RIO BONITO-RJ 197.495,21                                      

RIO CLARO-RJ 148.121,41                                      

RIO DAS FLORES-RJ 304.210,72                                      

RIO DAS OSTRAS-RJ 929.773,44                                      

RIO DE JANEIRO-RJ 1.684.426,97                                   

SANTA MARIA MADALENA-RJ 129.606,23                                      

SANTO ANTONIO DE PADUA-RJ 191.323,48                                      

SAO FIDELIS-RJ 185.151,76                                      

SAO FRANCISCO DE ITABAPOANA-RJ 191.323,48                                      

SAO GONCALO-RJ 387.993,14                                      

SAO JOAO DA BARRA-RJ 728.741,35                                      

SAO JOAO DE MERITI-RJ 246.869,01                                      

SAO JOSE DE UBA-RJ 123.434,51                                      

SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO-RJ 160.464,86                                      

SAO PEDRO DA ALDEIA-RJ 222.182,11                                      

SAO SEBASTIAO DO ALTO-RJ 123.434,51                                      

SAQUAREMA-RJ 16.531.988,06                                 

SEROPEDICA-RJ 216.010,38                                      

SILVA JARDIM-RJ 362.486,00                                      

SUMIDOURO-RJ 141.949,68                                      

TANGUA-RJ 172.808,31                                      

TERESOPOLIS-RJ 246.869,01                                      

TRAJANO DE MORAIS-RJ 129.606,23                                      

VALENCA-RJ 209.838,66                                      

VARRE-SAI-RJ 123.434,51                                      

VASSOURAS-RJ 278.835,38                                      

VOLTA REDONDA-RJ 284.885,30                                      
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